
 
Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PLV 6/2022, oriundo da MPV nº 1.076, de 2021) 

Aditiva 
 

Art. 1º O PLV 6, de 2022, oriundo da MPV 1.076, de 2021, 
passa a vigorar acrescido do seguinte art. 3º, renumerando-se os demais: 

 
“Art. 3º O conjunto de benefícios instituídos pela 

Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, será pago em dobro 
no mês de dezembro de 2022.” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A modificação aqui apresentada pretende instituir o pagamento da 
décima terceira parcela dos benefícios estabelecidos pelo programa Auxílio 
Brasil, a ser paga no mês de dezembro de 2022. 

O pagamento de uma parcela extra do auxílio possibilita um alívio 
para as contas que se acumulam no final de ano, bem como para as despesas 
extras de janeiro. Além disso, o pagamento também ajuda a aquecer a 
economia. 

De acordo com informação recentemente divulgada pelo Ministério 
da Cidadania, em fevereiro de 2022 o governo conseguiu zerar a fila de 
espera do Auxílio Brasil, ao contemplar 18,05 milhões de famílias. Assim, a 
estimativa do impacto da 13ª Prestação do Programa Auxílio Brasil alcança 
R$ 7,22 bilhões para o ano de 2022.  

Por essas razões, esperamos contar com o apoio de nossos nobres 
pares para a aprovação desta nossa iniciativa legislativa. 

 
Sala das sessões,  
 

Senador Rogério Carvalho 
PT – SE
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